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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612022

Aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e clois, às oito horas e vinte minutos, na Sala de

Reuniões da Prefeitura de Marrneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o

Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, cotn sede e foro na

Av. Macali, no 255, Centro, Manneleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.

Anderson Carlos Diniz Silva, portador da cédLrla de identidade civil (RG) n' 14.854.629 SSP/MG, e

inscrito no CPF/MF sob o no 083.721.346-00,representante legal da elnpresa: COMERCIAL DIGITAL
DINIZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.323.29710001-30,

com sede na Rua Barão do Rio Branco, n" 380, Bairro Centro, Cidade de Curvelo, Estado de Minas
Gerais, CEP 35790-168, Telefone (38) 3721-917'7 I 99997-91'77, e-rnail: moveis(/Dorthovida.com.br,
neste ato denominada CONTRATADI, classifìcadapara assinar aAta de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condiçöes estipuladas no Edital e na proposta

de orecos. referente ao Edital de Prepão Eletrônico n." 016/2022. CLAaSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: A irnplantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

ficados:

O presente Registro de

Preços terá validade de I2 (doze) meses contados da assinatura desta ata, oLr seja, até 1l de maio de2023.
A existência do registro de preços não obriga a Adrninistração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

ouantidade solicitada. observados os limites máximos estimados. CLÁUSALA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os equiparrentos/materiais, obj eto

desta ata deverão ser entregues (sern ônus de entrega), parceladamente, confonne a necessidade da

Administração Municipal, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal - localizado na Avenida Macali

- Ipiranga - no 830 - Manneleiro ou eln local a ser indicado pelo Departamento solicitante, no prazo
máximo de l0 (dez) dias após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra rnotivo
justificado aceito pela Adrninistração. O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade
com o pedido de Compras e Nota de Ernpenho. CONDIÇOES DE ENTREGA DOS
PRODUTOS/EQUIPAMENTOS PELA CONTRATADA: Os EPT's deverão estar em consonância
com as Normas Técnicas da ABNT, Normas da Escola de lnspeção do Trabalho e/ou marcas Técnicas
necessárias Internacionais adoradas no Brasil. A contratada deverá apresentar (quando for o caso)

equipamentos de proteção individLral com C.A. (Certificado de Aprovação), devidarnente aprovado e

válido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Os EPI's a serem licitados deverão conter marca do

fabricante, devidamente comprovada por meio de C.A. - Certificado de Aprovação (quando for o caso)

emitido pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia. O Certificado de Aprovação em hipótese
alguma poderá estar vencido, Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos

produtos apresentados na proposta, Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da

Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algr-rm problema no fornecitnento da indúrstria e ou distribuidora
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Marca
Valor

Unltário
Valor
TotalItem Qtde

Unid.
Medida

Descrição

ORTHOVIDA 40,08 961,9244 24 Un.

Colchonetes em espu¡na e Bagun, Corn
dimensões aploximadas: (LxCxE) 40x90x3
crn., densidade 23.
SupelfÌcie Iisa e emborrachada, sem bolhas,
antiden'apante e não tóxico, podendo ser
lavado com âgua e sabão, material
resistente à umidade, Disponível em vá¡'ias

cores.
Valor Total Estimado 961.92
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para entregar a marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do
Gestor da Ata de Registro de Preços. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O

recebimento do objeto desta contratação será rcalizado da seguinte forma: ProvÍsoriamente, pelo(a)

responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta. Defìnitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade
do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material
recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído. A detentora da Ata ficaú obrigada a trocar, a suas expensas, a

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de

troca: 3 (três) dias úteis. Caso a substituição não ocona no prazo determinado, estará a detentora da Ata
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições da entrega: os

materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de

transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. OBRIGAÇÖES DA
CONTRATADA: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
Deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações
consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇ,ÄO pgnffUENTE em vigor, bem
como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua

integridade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo cle

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e

transporte. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado,
a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fìns de aceitação e recebimento definitivo. Deverá comunicar à Contratada, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifrcadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA
FISCALIZAçÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será efetuado pelos Diretores dos Departamentos solicitantes ou por servidor(es)
designado(s). A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

iIíCitOS. CLÅUSULA OUARTA - DAS CONDIÇOES DE PACAMENTO E DOTAC'íO
ORCAMENTILRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no perfodo de 01 a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Depaftamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verifìcar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site htlp://www.tst.ius.br, em cumprimento com as fase de habilitação do

wCNPJ I -01
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processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bANCáriA dE titUIAridAdE dA CONtrAtAdA. CLÁUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitufJo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL,{USULA SEXTA - DA REWSÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamenteo os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLAUSaLA SETIMA - DO REAJUSTE DE
pnnCOS n nnnOUtUnnlO øCONÔUnCO ft¡V.l¡VCølnO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMCNtO. CLÅUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acafada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de pafticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-â em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666 , de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de A multa, aplicada após

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -
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regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si. CtÁuSULq nÉCtlvl¿ - n,4 nøSClS,ñO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adr¡inistrativa prevista no art. 77 daLei
no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
OÉCltut¿ pruUnln¿ - O¿, WWCUT¿CÃ.O: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n"
016/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta qLlanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cttiusut¿ nÉclaA rnncnln,q - o,qs olsposlcÕns HN¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .56?, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n." 8.666193 e suas alterações, CL,{USULA DÉCIMA OUARTA - Do FoRo: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 12 de maio de2022
ANDERSON CARIOS D¡NIZ SIlVA

qr
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DE MARMELEIRO COMERCIAL DIGITAL DINIZ EIRELI
Anderson Carlos Diniz Silva

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107/8105
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ExrRATo PARA runr,tceçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 116/2022

pnncÃo pr,BrnôNlco N" otçtzozz

CONTRATA]\TE : TT¿U¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: COMERCIAL DIGITAL DINIZ EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E VIG da assinatura da ata de registro de preços até 1 1 de maio de2023,
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de maio de2022.

Marmeleiro , 72 de maio de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

^

ORTHOVIDA 40,08 961,9244 24 Un.

Colchonetes em espuma e Bagun, Com
dimensões aproximadas: (LxCxE) 40x90x3
cffi., densidade 23,
SuperfTcie lisa e emborrachada, sem bolhas,
antiderrapante e não tóxico, podendo ser
lavado com âgua e sabão, material
resistente à umidade, Disponível em várias
cores,

Valor Total Estimado 961,92
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CNPJ: 76,205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnar¡releiro.or'.sov.br/ licitacaoO2(Amarmeleilo.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


